
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO Nº. 14.477/11 
DE 25 DE JANEIRO DE 2011 

PUBLICADO (A) NC.• ,.;,. · 
BOL~J.füLJ)O MUM,. 
NO .... .. ~ •• de 11 . .10!ft11 

Substitui membr:os nomeados pelo Decreto nº 14.171, de 
12 de agosto de 201 O, da Comissão Coordenadora do 
Programa de Garantia de Renda Mínima e Geração de 
Renda Altern.at1va - PGRM/GRA. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do 
Municípi·o, de 05 de abril de 1990, 

Considerando o disposto na Le·i nº 6.612, de 30 de junho 
de 2004, no artigo 1° do Decreto nº 11 .490, de 12 de julho de 2004 e no Decreto nº 
14.171 , de 12 de agosto de 2010~ e 

Considerando o que consta do processo administrativo nº 
3990-0/1 O, 

DECRETA: 

Art. 1°. Os membros nomeados nos incisos -1 e li do artigo 
1° do Decreto nº 14.171, de 12 de agosto de 2010, passam a ser os seguintes: 

"Art. 1° .... 

1- Telma Sueli Olivieri de Castro; 

li - Helolsa Helena Machado de Oliveira e Faria." 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

janeiro de 2011. 

D. 14.477111 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 25 de 

~ Eduardo Cu 
Prefeito Munidpal 

PI 3990-0/10 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado na Divisão de F onnalização e Atos da 
-Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e onze. 
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